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soltctTAÇÃo DA DEMANDA - SD No 061/2022.

Secretaria de Saúde

INTRODUÇÃO

o presente documento visa padronizar a demanda e consolidar informações ê documentos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de LicitaçÕes e Contratos, a fase de Planejamento da Contratacáo terá tnicio
com o. recebimento do Documento de OÍicialização da Demanda pela Área de LicitaÇôes. Eéte documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstruçáo Normativa n"S Oe ZO de Maio de
2017) [/PG Seção I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboração áo Planejamento da Contratação,,:
Art. 2'1. "Os procedjmentos iniciais do Plane.lamento da Contrataçáo consistem nas seguintes atividades:,,
| - Elaboraçáo do documento para formalizaçâo da demanda pelo setor requisitante do serviço.( . )

I - toENTTF|CAçÃO DA Ánre ReQursrterure

Setor Requisitante: Secretaria de Saúde

Cargo: Secretário de Saúde

TEL/Ramal: 43 98830-6040

2 - INFORMAÇOES GERAIS

Náo há processo anterior

ldem

Josias Gonçalves

Andreia Kaviak

Andreia Kaviak

Josias Gonçalves

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Josias Gonçalves

E-mal rnstitucional:
secsaudesmo2022@gmail. com

No do processo administrativo anterior

Modalidade adotada na
se for o caso:

contratação anterior,

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contrataÇão, se for o caso

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso
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A licitação anterior foi executada Satisfatoriamente o
lnsatisfatoriamente ( )

Pontos de
anterior

melhoria sugeridos na licitação Nada a constar

Prazo sugerido para a Contratação Até 60 dias para entrega do item

Prazo de entrega ou execução dos serviços De imediato

Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual ( X )Municipal ( X)

lndicação da dotaçáo orçamentaria

Legislação Especial sobre o Objeto Conforme resoluções do Detran

Regime regente da contratação (x )Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.13312021

O objeto solicitado tem relaçáo com a frota de
veículos do município?

íSe srm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

()Sim (x)Não

3 - JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE OA CONTRATAÇAO

Aquisição de veiculo tipo Van com 16 lugares para realizar transporte sanitário de pacientes da
secretaria de saúde, para tratamento fora do domicilio com consultas e exames agendados.

4 - DAS ESPECIFICAÇÔES TECNICAS DO PRODUTO

Descri aoItem QTD

a

VEICULO ZERO KM
Capacidade Mínima de l5 + I passageiros

Modelo Fabricação 22l23

Potencia mínima de 130 cv

Combustível Diesel

Ar condicionado quente e frio motorista e passageiros

Banco do motoristâ com regulagem de altura

Bancos dos passageiros em tecidos e Reclináveis

Vidros, travas e retrovisores elétricos.

Desenrbaraçador do Vidro Traseiro

Direção Hidráulica
lnjeção eletrônica

Apoio de Braço dianteiro

Apoio de Cabeça nos bancos dianteiros

Tacó lb

01
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Documentos anexos: 03 cotaçâo e pesquisa de mercado.

oata: )) tlo t )ú))

ntco
ves

quipe de Apoio
Andreia Kaviak

oa:rr: JB L,L\-)!LL

J,*--"rs
Autoridade que autoriza a realização dos ETPs

Téespo
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 061 12022
soLrcrTAÇÃo DE DEMANDA N" 061t2022

OBJETO: Aquisiçáo de Veiculo tipo Van
INTERESSADO (S): Secretaria de Saúde
RESPONSAVEL: Josias Gonçalves

Em atendimento a legislaçáo vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataçáo, para subsidiar a elaboração do Termo de ReÍerência ou Projeto Básico, de forma
a melhor atender às necessidades da Administraçáo. (Conforme lnstrução Normativa n"5 de 26
de Maio de 2017). MPG. Art. 27. "ConcluÍdas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deveráo encaminhá-los, juntamente com o
documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitaçÕes..."

1, DO RELATÓRIO

1.1 Equipe Técnica
O município instituiu comissáo de Plane.jamento que será responsável apela elaboraçáo os
Estudos Técnicos Preliminares, através da Portaria no 00000/2021.

OU

Como ainda não está definida a formalização de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPS seráo realizados por técnicos andicados pela Secretaria
demandante.

OU

A presente contratação será regida pelo regime da Lei 14.133121 e legislaçÔes correlatas

1.3 Legislaçâo Especifica paÍa o Objeto
Não se aplica

'1.4 Licitação AnteÍior
Não se aplica

1.5 Justificativa para a Rêalização de Pregão Presêncial
Náo se Aplica

1.6 Frota a Ser Atendida (se for o caso):
Não se aplica

1.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura
Náo se Aplica

2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçÁO

Aquisição de veiculo tipo Van com 16 lugares para realizar transportes sanitários de

pacientes da secretaria de saúde, para tratamento fora do domicilio com consultas e

exames agendados

1.2 Regime Regente
A presente contratação será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaçÕes correlatas.
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3, DO OBJETO
Van 16 lugares

4. DA ESPECIFICAçÃO TÉCNrcA DO OBJETO
Veículos Tipo Van Zero KM Capacidade Minima de í5 + 1 passageiros

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

5.'l Da Forma de Solicitação dos Serviços
De imediato

5.3 Do Local da Prêstação de Serviço
Item a ser entregue na secretaria de saúde

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Servaço
Da empresa vencedora do certame

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal
respectivo, contendo toda a comprovaÇão e regularidade fiscal da contratada.

Caso se faga necessária a retificaçáo de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentação da Íatura ao óÍgão, isenta de eíros, dando-
se, então, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado erro ou irregularidade
na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critérlo, poderá devolvê-la, para as devidas correçÕês, ou
aceitá-la, com a justiflcativa da parte que considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o Íornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem

como manter-se adimplente para com as fazendas públicas munióipal, estadual e federal
durante toda a vigência da contrataçáo, sob pena de notificação e rescisáo contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O íscal designado através de ato interno do município constará do contrato e deverá registrar
todas aS ocorrências e aS deficiências Verificadas na execuçáo do objeto e validar/concordar

com os dados relatados no Relatório de Prestaçáo de Serviços, sugerindo notificação à

empresa, quando for o caso, objetivando a imediata correçáo das irregularidades apontadas.

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conÍorme a Ordem de Autorizaçáo de

fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

6, DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA

Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade de consultas do ultimo contrato.

Com base nas informaçÕes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita

5.2 Oo Prazo para a Realização do Serviço
60 dias após solicitaçáo

5.4 Da Vigência da Contrataçáo
60 dias para entrega do bem Licitado

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em atá 30 dias aoós a aoresentacáo da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada das certidôes respectivas (regulares na data da emissâo da NF).
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ITEM ESPÊCtF|CAçÃO DO tÍEM UNIDADE OI.JANTIDADE

1

. VEICULOZEROKM

. Capacidade Mínima de 15 + I passageiros

. Modelo F abricaçào 22/23
o Potencia mínima de 130 cv
o Combustível Diesel
o Ar condicionado quente e frio motorista e passageiros
o Banco do motorista com regulagem de altura
o Bancos dos passageiÍos em tecidos e Reclináveis
o Vidros, trâvas e retrovisores elétricos.
o Desembaraçador do Vidro Traseiro
o Direção Hidráulica
. lnjeção eletrônica
o Apoio de Braço dianteiro
. Apoio de Cabeça nos bancos dianteiros
. Tacógrafo
. Faróis de Neblina
o Direção Hidráulica ou Elétrica
o Freio a disco nas 04 rodas
. Todo itens de segurança preconizados pelo CTB e

CONTRAN
. Kit multimídia / Câmera de Re
o Radio AM/FM, entrada USB e Bluetooth.
o Entradas USB para motoristas e passageiros
o Plotada conforme especificação Secretaria de Estado da

Saúde SESA

UNID 1

7. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICATIVA OE PREÇOS OU
PREçOS REFERENCIAIS

Em análise do presente estudo, Íoram consultadas as empresas:
. Fancar Detroit Ltda, CNPJ 05.677.ô29/0006-07, Rua Jorge Alves Ribeiro, 600,

Guarapuava PR,
. Vip Car Veículos LTDA CNPJ 05.586.628/0011-06, Avenida Manoel Ribas, 4638,

Guarapuava - Pr.
o Grupo lngá Veículos Ltda. CNPJ 75.526.07910004-30, Rua Jorge Alves Ribeiro, 2872.

Guarapuava, Pr.

O preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da média aritmética da
Íonte obtida, conforme relação anexa.

8. DASOLUçÃO DE MERCADO

Dentre as opçóes de aquisiçáo do objeto verificadas no mercado temos veículos que atend

ITENS
Fancar Detroit Ltda

CNPJ
05 677.629/0006-07

Vip Car Veículos LTDA
CNPJ

05.586.628/001 1-06

Grupo lngá Velculos Ltda
CNPJ

75.526.079/0004-30

MÉDIA
TOTAL

302.900.00 316.200,00 330.000,00 316.366,67

as especificaçÕes iguais a todas

9+

01
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9. DA DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO
Não há outra soluçáo

IO.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Náo se aplica

í1. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERMO DE ECONOMICIDADE
E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E

FINANCEIROS DISPONíVEIS.

Não se aplica

,t2. DA PROVIDÊNCIA PARA ADEOUAçÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO
Não se aplica

í3. DAS CONTRATAÇÔES CORRELATAS
Náo há necessidade de contrataçôes correlatas para atender ao obJeto desta contrataÇão

í4, DO GERENCIAMENTO DE RISCOS
Após estudos têcnicos esta equipe identiÍicou os seguintes riscos para a contratação e
consequentes açÕes mitigadoras:

RISCOS IDENTIFICADOS
MEDIDAS MITIGADORAS

(AÇÕES PARA OBSERVÂNCrA DOS FTSCATS)

Náo há risco§ Náo há riscos

15. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS DA CONTRATAçÃO
Náo se aplica

16. DO ACESSO ÀS INFORMAÇÓES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS
PRELIMINARES

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de
planejamento entende que:

As informações . contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO
ESTAR DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam
como sigilosas.

As inÍormaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente relatório.

17. DA DECLARAçÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

E V|ÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

X

A presente contrataçáo teve a sua viabilidade alterada, conforme JustiÍicativa a

0gMUNrctpto DE sANTA MARta oo oESTE - Esraoo Do pARANÁ

NÃO É VÉVEL a contÍataçáo proposta pela unidade requisitante.

x
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JUSTIFICATIVA:

Santa Maria do oeste/PR, /-1 t / 0 pozz

18. ASSINATURAS

Adilson Valdeci Dos Santos
Emídio

Coordenador do Serviço de
Transporte de Pacientes

O,to-Vr*-lt
Andreia Kaviak
Diretora de Saúde

t2022

lm

lves
rio d

1g.CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE

O presente plane.iamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgá0. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os benefícios pretendidos sâo adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam
a economicidade, os Íiscos envolvidos sáo administráveis e a área responsável priorizará o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecuçáo dos
benefÍcjos pretendidos, pelo que recomendamos a aquisiçáo proposta.

Santa MaÍia do Oeste/PR, /9-r/!-

Adáo S
a

em l.íl I /0 tzo22.1* 7-

ío-.ra
lrene Aparecida Schmoeller

Sec. Mun. Administrâção
Autoridade que Autoriza a realização dos ETPs

Sa úde
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PARANA
GOVERNO DO ESTADO

SECRÊÍARIÂ OA SAÚDE

RESOLUÇÃO SESA N" 251t2[22

Habilita os muricípios ! pleitearem
adcsâo aos Programas Estratégicos ds
Secretaria de Est.do da Saúdr -
Qualiíicação da Atcnçâo Primária,
visando o loccntivo Fitlânceiro dc
lnvestimento parâ o Transporte
Sanitário, para o cxcrcício dc 2022.

O Secretário de Estâdo da §8údg Gestor do Sistema único de Saúde do paraná, no uso de sua§

atribüçôes legais que lhe conferc o aÍt. 4'da lei n. 19.848, de 03 de maio de 2.019, a Lei Estadual n

13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do Estado e, considerando a Lei Federal n

4.320 de l7 de Írlaryo de 1964, que esrarui normas gerais de Direiro Financeiro,

- Considerando o art. 20 da Lei Complementar no l4l, de l3 de Janeiro de 2012, que estabelece quc a

transfe!ência dos estados para os municípios dcstinados a financiar ações e serviços públicos de saúde

serâo realizadas diretamenle aos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática em

conformidade com os critérios de transferêDcia aprovada pelo respectivo Conselho de Saúde;

- Comiderando a Lei n" 13.331/200l(Código de Saúde), regulamentado pelo Decrero n.5.711, de 23

de maio de 2002. que dispõe que os recursos alocados no Fundo Estadual de Saúdq cujo an. 49 prevê

"Os recunos alocados poderào ser objao de transferênçia aos Fundos Municipais de Saúde,

independentemente de convênio ou instrumento congênere"l

- Considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde - FUNSAUDE (Lei n"

152 d§ l0ll2l20l2\, regulamentado pelo Decrcto no 7.986, de l6 de Abril de 2013, com finalidade de

"captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros destinados ao desenvolvimento das açôes e

serviços públicos de sairde", cuja gestão compete ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar

de forma expressa e individualmente a execução dc despesas referentes a ações e serviços de saúde

com recusos do FUNSAUDE:

- Considerando o que dispõe o art. l7 da Lei n" 8.080 de l9 de setembro de 1990: "À Dtreção Estadurl

do Sistema Único de Saúde", enr seu ltem lll - "compete bxcar apoio técnico e financeiro aos

Municipios e executar supletivameote ações e serviços ds saúde";

CABINE'I'E D() SECIIT]T IU()
Rua Piqu'ri, n" 170 Rcbouças-CEIr80.2l0'140-Curiliba - Pâraú- Brôsil- For)c:(41) 3330-4400

wrÍrv.saudê. or.pov. b r - sâb iÍetc(arses à. or.sov.br

RESOLUçÃO 017/2022. AssinàtuÍâ QuâliÍicôdá realizadà por C.rlos Alb.rto G.bÍlm Pr.to eÍn lU03/2022 2O 21. lnserido ào do€umento 301.?59 por Màürà t-ãhena Bibêlro
Borg.s em: 3U0l/2022 20:14. Documênto âssinado nos t€rmos do Art. 38 do Decreto Êstaduàl nc 7304/2021. A aut€nticidade deste documento pode ser validada no

endereçoi https://rvww.cproto.olo.pr.gov.bÍ/splw.b/vâlldarÂsslnàtürà com o código: 2d5ld7c7fl18dbc47b€3dr65c2aÍ4431.

\t. r,,

w
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SECREÍARIA DA SAÚOE

- Considerando a Resoluçâo SESA n' 769/2019, quc dispõe sobre o Incenrivo Financeiro de

Investimento para o Transporte Sanitário nos Municipios do Estado do Paraú, no Programa de

Quâlifcação da Atenção Prirníria à Saúde, na nodalidade fundo a fundo. e alteraçôes.

RESOLVE:

Art l'Aprovar a relaçâo de municípios, conforme o Anexo I desta Resoluçào, para pleitear a adesão

aos programas Esrratégicos da Secretada de Estado da Saúde Qualificaçào da Atenção Primária,

visando o Incentivo Finrnceiro de Investimento para o Transpone Sanitário, na modalidade "Fundo a

Fundo.

Art 2'Para rcceber o Incentivo Financeüo supramencionado, os municipios deverâo encamiúar às

suas respectiws Regionais de Saúde os documçntos elencados no art. 6" da Resolução 7 6912019, via e-

Protocolo Digital.

Art. 3" Após análise e aprovada a documentação enviada pelo Gestor Municipal, a SESA editará

Resolução de autorizaçâo do repasse do referido lncentivo Financeiro de Invcstimento para o

Transpone Sanitiirio, do Programa de Qualificação da Atenção Prim,aia em Saúde, conforme préüa

disponibilidade orçamentária e fi nauceira-

Aí. 4" Essa Resoluçào entra 9m vigor na data dc sua publicação.

Curitiba, 31 de março de 2022

(Ás s i na d o e I et ron i cam e n I e)

Carlos Àlbcrto Gebrim Preto
(Bcto Preto)

Secretário de Estado da Saúde

2

GABINETE DO SECRETÁRIO
Rua Piquiri, n" 170 - Rcbouças - CEP: 80.210-140 - Curiliba - Pamú Brasil - Fonc:(41) 33304400

U1:Â!éê!!dqpÍigglÉ! - sabiíeteaarse§â.pr.sor.br

TESOLUçÃO OI7/2022. Assinatura QualiÍlcada realizadà poí Carlos Alb.Êo G€bÍlm Prcto em 31/03/2022 20r21. lnserldo ào documento 101.759 por Í{àur. Lh.n. Rlbâlro

to.r.. em: 31/03/2022 20r14. Documento â§sinado nos rermos do art. 38 do oecreto Êstaduàl n0 7304/2021. a autenticidade deste do(umento pode ser vaIdada no

endere(o: https://www..protocolo.pÍ.gov.br/splwGb/vàlld.iÂsslnôtuÍa com o codigo: 2d53d7.7í11Edbc47b.3dt65.2ât4431.
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Mercedes-Benz

Ingá Veículos Ltda
çonesibniirio de Veículo!
LoÍn€rclah M€rcedes F., r -

Guarapuava pR, 05 de outubro de 2022.

VATOR TOTAT: RS 330.000,00 (Trezentos e trinta mil reais).

conoçõss oe PAGAMEÍ{TO: À vista.

VALIDADE DA PROpOSTA; Ate 30 dias

\- PRAZO DE ENTREGA: A definir

Ge de
75.526.0

GruDo ln!É Vàhúloc Ltde
Rua Joíla Alt/É Rib"itu, rí.2.872

Guarspüava, Parená, BrsÉil
Fona: 12 §a - 1212
Fex: 42 3É2|-1A71
wtr* 0 rupoingavoiculrs.com. br
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.!'. Mercedes Benz - nrata do GWo OâimlêI Sttutgsn - A€rlanhõ
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PREFE]TURÂ DE SAíYTA II,IARIA Do oEsTE _ PR

Ref.: OÍcâmênto SD?lntar Van 1S+1

01 (UM) veícuro de passageiros,0 KM, Mínimo ano/modero 2022/2o22,cor branca ou prata, TURBo .

ou Bi-Turbo Dieser, rnter coorer, motor combustíver s10, com mínima emíssão de gases poruentes,
com mínimo de 163 cv, direção Elétrica, com ar-condicionado, travas eletricas em todes es po.,r! 

,com acionamento remoto, vidro elétrico nas portas dianteiras, retrovisores elétricos, Air_ B;.1 .

motorista e passageiro, tânque de combustível de 71 litros, com capacidade de 15 passageiros mars
o motorista, Rodas Aro 16, com Radio AM/FM e entrada u'B e bruetooth, vorante com ajuste de
profundidade e artura, banco com reguragem de arturâ para conforto do motorista, faror de nebrina e
luz diurna' Bancos compartimento passegeiros recrináveis, ar-condicionado e aÍ quente com
sistemas cabine e compartimento passageiro separados, com ajuste de temperaturas digitar com
configurações separadas, tacógraÍo, sistema de segurança ABA.
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x)VIP CAR VEÍCULOS LTDA
AVENIDA MANOEL RIBAS,463 8

REI[AUIJT

Guarapuava, l4 de Outubm dc 2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

PRINCIPAISTTENSNoV^RENAULTMASTEREXECUTIVIII6LUGARES
Ar quente

Ar-condicionado
Vidros elétricos
'fravas elétricas
l:'reios com sistema antibloqucio (ADS)

i\uxílio à frenagcm dc urgência (ÀF'U)

Controle de estabilidade (ESP)

Controle de tração (TCS)

Central Multimidia
Canrera de Ré

Assistente de partida em rampas (l lSÂ)

Assistente de tração de rcboque (TSM)

Controle adaptativo de carga (LAC)
Sistema anticaPotamento (RMI )
AuxÍlio à mitigação de capotâmento (ROM)

Sistema estabilizador de ventos laterais (SWÀ)

t ,.i*ur.nro central automáti.o oo otingit 6 km/h com destravamento em caso de colisão (CAI1)

Àssistentc de aderência prolongada em partida (Extended Grip) (EGD

l)ireção eletro-hidráulica
n.rroriror., exlernos com dupla visão, regulagem elétrica e desembaçador

lraróis haiógcnos cotn regutagem elótrica tle altura

i,uzcs dc circulação diuma ent LED (DRL)

Airbag frontal duPlo

Cambio Manual de 6 marchas

Corente de Distribuição no Motor
'flação Dianteira
'landue arla 32 capacidade 20litros

Mo1or2.3 DCI Turbo de l36CV
'l'roque de 36,? KGFM
Kit rnultmidia /Camera de ré

,vto D ELo FABRICAÇÃ.'%'ô 
o*o*ro vALtDo Ar í' 30 t t o t2oz2
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VALOR: R$ 316.200'00

Geovane Schimaichel
AV

Venda Direta Renerult ViP Car
42-9 9146-0539 whatsaPP

42-3303-1614
geovnnc@)viPcargua.com.br

vlP c o 0tSLÍ
1s

cotfroj'i,
'(.2) §, rc00 |

I
ê.
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ViP Car Veículos Ltda

^v. 
MAN0[1. ltlt]^s,463l1, Ci]^RAPU^\'^ PR'',i2-99146'0539/3303'1614
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